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3 Gramado A casa e a voz dos gramadenses

AUTOGRAFO N° 85/2018 AO PLO N° 066/2018

O Municipio de Gramado fica autorizado a
contribuir ~ financeiramente com a
Associacdo Evangélica Luterana de
Beneficéncia — Instituto  Santissima
Trindade, e da outras providéncias.

Art. 1% O Municipio de Gramado fica autorizado a contribuir com o valor de
até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a Associagdo Evangélica Luterana de Beneficéncia
— Instituto Santissima Trindade, inscrita no CNPJ n° 92.849.850/0001-87, com o fito de
realizar o custeio de despesas de prevencdo e combate contra incéndio da casa das
criancas e adolescentes do Instituto, através da aquisicdo e instalacdo de um sistema
de deteccéo de incéndios.

Art. 22 A formalizacdo e a prestacdo de contas se dardo nos termos da Lei
13.019/2014.

Art. 32 As despesas decorrentes da presente lei correrdo por conta de
dotacao prépria.

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Gramado, 26 de novembro de 2018.

Jodo Alfredo de Castilhos Bertolucci

Prefeito de Gramado
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